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LEI Nº 2.048, DE 20 DE SETEMBRO DE 2012 

Autor: \ l!rl!ador Cdso Pereira. 

··Denomina ck RODO/ FO \f fR TE() F. lRJA 'a Rua 

L. no Lmeamemo Ba/11earm <1cll'demar. Bairro 

,\Jm wx11m,:11 . .. 

A TO 10 CARLOS DA SILVA. Prefeito do Município de Cnmguatutuba. usando <las 
atribuu;ocs que lhe são conh:ndas por l ci. �AI �ABl· R que a Câmara Municipal 
apm' ou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 

Art. 1° Dl!nomino de "RODOLFO MAnTE FARIA'' a Rua ··J ··. que 
imc1a na Rua ·'11" e termina na Rua "G"'. do l oteamento Balneário (1ar<lenmar. Bamo 
r-. JassJguaçu. 

Art. 2" Fica fa7cndo pane intcgrunte desta Lei a justiliculi\ a e o cmqui de 
local ll<lt;fio an1:xos. 

rt. 3•· O Podl!r l xeculiHl comunicará a no' a denominação as 
Concessionárias de �cí\ iços Públicos. as Associações dos Oficiais de Justiça. aos 
1 a"..tstas e Cartórios do Município. 

Are. .t" Esta I l!i entrara em vigor na data de sua publtcuçào. revogadas as 
disposições em contrário. 

Curaguululuba. 20 de sele 

A TO 

JUSTIFICATIVA: 

RODOLFO MARTE FARIA, nascido no <lia 29 de janeiro de 1979. natural de 
Caruguutatuba, filho do. r. João Fana ' . Walkiria Cabral Martes (m memorium). 

Caraguatatubn. ml!nino brincalhão. 

e éWS e. eram cm quatro 1m1ãos, Marilucc. Janamc e os 
gêmeos Ro igo e Rodo · . uc foram cru1dos com muito amor pelos tios. que apcsur das 
barreiras · a c.lil1c1l. na<lu Lira\a sua alegria de \tvcr e contagiar a lodos que 
esta' am ao '\CU rl!dor 
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